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ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE   SAÚDE DE
PORTO VELHO - CMSPV, REALIZADA NO DIA DEZESSEIS DE NOVEMBRO DE DOIS
MIL E VINTE TRÊS.

Em dezesseis de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 08h30min, reúnem-se para
oitava reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho - CMSPV, de forma
presencial, no auditório do Complexo Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde  -
SEMUSA, situada na : Avenida Campos Sales, nº 2283, Centro, no primeiro piso, em Porto
Velho/RO. A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV, no uso
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis no 8.080, de 19 de
setembro de 1990, Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Complementar Municipal
nº 433, de 24 de outubro de 2011. Reúnem-se sob a coordenação da Sra. Raimunda Denise
Limeira de Souza, presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho -  CMSPV,
com as participações: Da  Srª Marilene Penati,  Secretária adjunta Municipal de Saúde de
Porto Velho - SEMUSA;  e dos (as) Conselheiros (as) membros do CMSPV: A Srª Beatriz
Jacinto  Xavier,  Conselheira  Suplente/CRF  e  como  primeira  secretária  interina  da  mesa
diretora CMSPV; a Srª Iza Gurgel da Silva, Conselheira Titular/SEMS e segunda secretária
da mesa diretora do CMSPV; Sr. Raimundo Nonato Soares, Conselheiro Titular/CUT; o Sr
Diogo  Nogueira  do  Casal,  conselheiro  Titular/COREN;  a  Srª  Ana  Suzy  conselheira
suplente//OAB;  a  Srª  Catarina  Raquel  conselheira  Titular/SINTES;  o  Srº  José  Odair
conselheiro Titular/ASDEVRON;  Constatado  quorum legal para segunda chamada, com 9
(nove) Conselheiros (as) presentes. A Srª Raimunda Denise/Presidente do CMSPV, inicia a
leitura da pauta: . ITEM 1, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DAS ATAS: 1.1 – APROVAR A
ATA  DA  SÉTIMA  REUNIÃO  ORDINÁRIA,  REALIZADA  NO  DIA  DEZENOVE  DE
OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. A Srª Raimunda Denise/Presidente do CMSPV,
apresenta a ATA da 7ª Reunião Ordinária deste Conselho, realizada no dia dezenove de
outubro deste ano. A Srª Raimunda Denise/Presidente coloca  para aprovação do pleno, que
APROVA  em  consenso.  ITEM  2  –  INFORMES:  2.1. Aos  conselheiros  que  ainda  não
assinaram o termo de posse e juramento, que procurem a secretaria executiva do CMSPV,
para fechar essas pendências; 2.2. POSSE E JURAMENTO DE CONSELHEIROS (AS): A
Srª  Raimunda Denise/Presidente do CMSPV,  chama para  tomar posse o  Sr.Christopher
Teixeira Rosa, como conselheiro titular/CREMERO,  que não se apresentou (faltou) e 2.3.
Para tomar posse, o Sr. José Carlos Coutinho, como conselheiro suplente/CREMERO, que
também não se apresentou (faltou). INCLUSÃO DE PAUTA ASTEC/SEMUSA. A Srª Caris
Regina,  assessora  técnica da SEMUSA, solicita  inclusão de pauta à  mesa diretora  que
coloca para deliberação da plenária. Acatado pelo pleno. A Sra Francielli Pasquim Tolotti,
gerente da Saúde Bucal/SEMUSA, apresenta em  slide o Plano de Trabalho Odontomóvel
que trata-se de um projeto. Solicita aprovação da  Proposta do Programa do Ministério da
Saúde para aquisição de uma Unidade Odontológica Móvel – UOM para o município de
PVH/RO. No valor  de R$ 513.625,00 (quinhentos e treze mil  seiscentos e vinte e cinco
reais),  considerando  que  à  aquisição  trará  qualidade  e  agilidade  nos  atendimentos
odontológicos,  bem como fortalecerá  as  ações  da  Estratégia  Saúde  da  Família  -  ESF;
Considerando  que a  Unidade Odontológica  Móvel  (UOM) é  um consultório  odontológico
montado sobre um veículo automotor, que realizará atendimentos itinerantes, ampliando o
acesso aos serviços de saúde bucal. O conselheiro Diogo do Casal/COREN, faz algumas
considerações: Sabendo que os Centros Especializados Odontológicos - CEO do município
estão com dificuldades  em relação aos materiais para que os profissionais trabalhem o
atendimento à população.  Qual  a garantia  desse projeto ter  continuidade depois  da sua
implantação? A conselheira Iza Gurgel/SEMS, questiona: quando a gestão pensou em aderir
a esse programa, pensou em como se dará a manutenção deste serviço que não é barato?
considerando que o orçamento está diminuído para 2024 e que a demanda a ser atendida
por este  programa, não será pequena. A Srª Caris Regina, assessora técnica da SEMUSA,
lembra  aos  conselheiros,  que  trata-se  da  primeira  fase,  de  aprovação  do  projeto.  Na
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segunda fase, será apresentado aos conselheiros o Plano de Trabalho com todos estes
questionamentos  respondidos.  A  Srª  Raimunda  Denise/Presidente  do  CMSPV,  faz  uma
observação: Rotineiramente a gestão tem apresentado projetos a este conselho e não tem
prestado  informações  da  continuidade  dos  mesmos.  O  conselheiro  Sr  Raimundo
Nonato/CUT pede à gestão que não deixe faltar material nem insumos para este serviço. A
Srª  Raimunda Denise/Presidente  do  CMSPV, coloca para  o  aprovação  da  plenária  que
APROVA em consenso.  3. ORDEM DO DIA PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO: 3.1.
DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DOS RDQA’s DO 1º e 2º QUADRIMESTRE DE 2023 e
PAS 2024.   A Srª  Raimunda Denise/Presidente  do CMSPV juntamente  com a plenária,
determinam  em  consenso  que  a  discussão  e  deliberação  dos RDQA’S  do  1º  e  2º
quadrimestre  de  2023 irá  ser  realizada  em  uma  reunião  extraordinária,  definida   em
plenária  para  o  dia  30/11/2023.   A  Srª  Raimunda  Denise/Presidente  apresenta  para
discussão e deliberação a PAS 2024 do Conselho Municipal de Saúde para ser inserido na
PAS 2024.. A Srª Gabriela Gaspar/planejamento/SEMUSA inicia apresentação em slide, faz
apresentação das diretrizes, metas e objetivos por departamento, fez o comparativo entre
2023 e 2024, quando o Srº Raimundo Nonato questiona que  77% de cobertura básica não é
uma  cobertura  ideal,  ressalta  que  se  não  tiver  cobertura  não  consegue  resolver  a
superlotação  dos  Pronto  Atendimentos  e  das  UPAS.  a  Srª  Gabriela
Gaspar/planejamento/SEMUSA responde que realmente não é uma cobertura ideal, porém
se for avaliar a série histórica de Porto Velho, atualmente ainda tem uma cobertura boa que
nos anos anteriores seria difícil de alcançar e o que está planejado no Plano Municipal de
Saúde - PMS é que tenha 70% de cobertura em 2025 o que seria um grande avanço. A Srª
Beatriz  Jacinto/CRF diz  que  nas diretrizes  da atenção básica  não localizou nada  sobre
contratação  de  novos  farmacêuticos  e  diz  que  em  fiscalizações  feitas  nas  UPAs  foi
evidenciada a falta de profissionais farmacêuticos. A Srª Iza Guegel/ SEMS, recomenda que
seja  acrescentado  as  açoes  do  CEREST  e  façam  um  novo  layout  das  planilhas  do
financeiro. Que apos os ajustes, fossem apresentados na proxima reunião ordinaria deste
conselho.  3.2.   DISCUSSÃO  E  DELIBERAÇÃO:   O  CMSPV,  CONVOCA  O  SENHOR
PAULO CEZAR BERGAMIN,  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA
ESCLARECER  SOBRE  PONTOS  PENDENTES  EM  RELAÇÃO  AO PAGAMENTO  DO
PISO  NACIONAL  DA  ENFERMAGEM  CONFORME  DETERMINA  LEGISLAÇÃO  EM
VIGOR. CONSELHEIRO RAIMUNDO NONATO/CUT;  O Srº Paulo Cezar Bergamin/SEMAD
fala que o município de Porto Velho está seguindo exatamente as diretrizes do Governo
Federal e que o pagamento do piso será pago a complementação em cima do vencimento,
no dia 10 de cada mês em folha complementar. Sendo que dia 10 de novembro foi pago os
mês de:  maio,  junho,  julho e agosto,  os meses de setembro e outubro serão pagos no
próximo dia  10  de  dezembro,  salienta  que  a  complementação  está  sendo  em cima do
vencimento  e  não  das  gratificações;  O   Sr  Diogo  do  Casal/COREN  pergunta  se  nos
contracheques  iria  ser  descontado  o  imposto  de  renda?  O  Srº  Paulo  Cezar
Bergamin/SEMAD Responde que nos dois primeiros contracheques não, mas futuramente
irá  influenciar.   O   Sr  Diogo  do  Casal/COREN  Pergunta  se  quem  ainda  não  está
contemplado  para  receber  neste  momento,  poderá  ser  incluído??  e  terão  direito  aos
retroativos? O Srº Paulo Cezar Bergamin/SEMAD Responde que sim, pois para regularizar
teria que ir no Recursos Humanos/SEMUSA (RH). A Srª Iza Gurgel Titular/SEMS Pede que
seja dada prioridade para que os profissionais não fiquem sem receber. O Srº Paulo Cezar
Bergamin/SEMAD Responde que nunca houve atraso para o pagamento dos servidores pois
são  prioridades e  lembra  que  esses  recursos são vinculados  aos repasses do governo
federal e que espera que isso seja mantido. O Srº Raimundo Nonato/CUT pergunta como foi
trabalhado pela SEMAD o piso? O Srº Paulo Cezar Bergamin/SEMAD responde que não foi
mexido em nada, mas que o Ministério disponibilizou para a SEMUSA o sistema para que
ela fizesse o lançamento de todas as informações.  3.3 DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PEDIR  ESCLARECIMENTO  DO  Sr  PAULO  CEZAR  BERGAMIN/SEMAD,  SOBRE
POSICIONAMENTO  DA  PREFEITURA  QUANTO  A  REALIZAÇÃO  DO  CONCURSO
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PÚBLICO DA SAÚDE.  A Srª Raimunda Denise/Presidente,  Pede esclarecimento sobre o
posicionamento da prefeitura quanto a realização de concurso público na área da saúde, fala
que este conselho encontra-se extremamente preocupado,  haja  visto,  que o sistema de
saúde  está carecendo com deficiências de profissionais em todas as áreas, farmacêutica,
médicos,  enfermagem e outros…,  fala das perdas de profissionais da saúde da linha de
frente durante a pandemia,. Fala da resolução do CMSPV que delibera sobre o concurso
público.  O  conselheiro  Diogo  do  Casal/COREN,  lembra  ao Srº  Paulo  Cezar
Bergamin/SEMAD que não adianta investimento sem ter recursos humanos. O Sr Raimundo
Nonato/CUT fala que este conselho tem a obrigação de tomar as medidas necessárias,
como acionar os órgãos de controle sobre a obrigação do prefeito em cumprir a resolução
deliberada  pelo  CMSPV.  Lembra  que  para  ter  uma  saúde  de  qualidade,  tem  que  ter
profissionais nas unidades de atenção primária à saúde, pede que o secretário tome uma
decisão sobre o concurso público e diz também que em 2019 foi feito um direcionamento e
foi constatado déficit de servidores e faz o seguinte encaminhamento: Acionar os órgãos de
controle,  Ministério  Público  do  Estado,  Ministério  Público  Federal,  Ministério  Público  do
Trabalho  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  e  coloca  a  decisão  nas  mãos  da
Presidente/Raimunda Denise.  O Srº Rogelio/CRF fala que o Prefeito tem mecanismo para
fazer o Concurso Público, basta boa vontade e diz que  não cabe a mesa diretora intervir a
essa pauta pois o CMSPV tem a Comissão de Realização de Concurso Público e que a
função dessa comissão é ir  atrás de informações e trazer para as reuniões.  O Sr Paulo
Bergamin/SEMAD fala que no momento não há possibilidade de fazer concurso público pelo
fato de ser final do exercício, mas que será possível vir a ter início em janeiro ou fevereiro de
2024. O  Sr   Diogo Nogueira/COREN Pergunta se há possibilidade de haver concursos
públicos  somente  para  a  área  da  saúde?  A  Srª  Marilene  Penati,  Sec.  adj/SEMUSA
Responde  que  pensou  na  possibilidade,  mas  que  está  em  estágio  de  análise.  A  Srª
Raimunda Denise/Presidente faz os seguintes  encaminhamentos: 1 -  Que este CMSPV
aguarde até fevereiro para que o Prefeito apresente proposta efetiva para a realização do
concurso  público.  2  -  Que  seja  enviado  para  os  órgão  de  controle  para  ciência  e
manifestação  sobre  a  resolução  do  CMSPV  sobre  o  concurso  público.  Com  esses
encaminhamentos a Presidente/ Raimunda Denise coloca para votação do plenário. Que
APROVA por maioria  de votos a favor dos encaminhamentos,  entendendo que as duas
propostas  não  se  sobrepõem,  e  fica  registrado  um  voto  contra  da  Srª  Marilene
Penati/Secretaria  Adj./SEMUSA.  Após  a  votação  da  plenária,  a  Srª  Raimunda
Denise/Presidente  faz  agradecimentos  ao  Srº  Paulo  Bergamin  Sec./SEMAD.  3.4.
DISCUSSÃO  E  DELIBERAÇÃO:  HOMOLOGAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  Nº
30/2023/CMSPV/SEMUSA,  EM  AD  REFERENDUM  DE  1º  DE  NOVEMBRO  DE  2023.
APROVAR PROPOSTA DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL PARA AQUISIÇÃO
DE  UM  VEÍCULO  TIPO  CAMIONETE  PARA  ATENDER  O  DEPARTAMENTO  DE
VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE,  REFERENTE  ÀS  DEMANDADAS  DE  ENDEMIAS  EM  RIO
PARDO E DEMAIS DISTRITOS DE PORTO VELHO/RO, NO VALOR DE R$ 330.000,00
(TREZENTOS  E  TRINTA  MIL  REAIS);  A  Srª  Raimunda  denise/Presidente  do  CMSPV
coloca para aprovação da plenária a RESOLUÇÃO Nº 30/2023/CMSPV/SEMUSA, DE AD
REFERENDUM   que  APROVA  em  consenso.  3.5.  DISCUSSÃO  E  DELIBERAÇÃO:  O
CMSPV, CONVOCA A EQUIPE DE ENGENHARIA PARA PRESTAR ESCLARECIMENTO
SOBRE  AS  ADEQUAÇÕES  QUE  FORAM  APONTADAS  NO  RELATÓRIO  E  SOBRE
ACESSIBILIDADE  DO  PRÉDIO  DO  LACEM/PV  O  Srº  Marcelo
Brasil/cood.Farmacêutico/semusa, apresenta em slide sobre o prédio do novo LACEM, fala
que a previsão de entrega é para março 2024 e em  julho será a inauguração para atender a
comunidade e fala ainda da aplicação e reconstrução de serviço, também apresenta o plano
de ação. Fala sobre as dificuldades em relação aos recursos humanos, das ofertas dos
serviços  aos  apenados  do  sistema  prisional,  fala  dos  contratos  de  aquisição  tanto  de
insumos  como  de  equipamentos  permanentes.  O  Srº   Raimundo  Nonato  elogia  o
profissionalismo do Sr. Marcelo Brasil e do serviço de qualidade no município de PVH. A Srª
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Iza  Gurgel  pergunta  à  equipe  de  planejamento  em  que  diretriz  está  o  plano  de  ação
laboratorial.  A  Srª.  Oseane Marques/Diretora  do  Dep.  de planejamento  responde  que o
laboratório está na PAS 2023, na diretriz Nº 3, e sim é custeado com recurso próprio. O Srº
Rogelio/CRF fala que os exames de micologia já fazem dois anos que o serviço está parado
e que o plano de ação vai resgatar o serviço. O Sr Diogo do Casal fala que notou avanço no
serviço e espera que não haja retrocesso e em relação à construção pois tinha sido dado
prazo de entrega para novembro de 2023. 3.6. DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:SOBRE A
PERMANÊNCIA DAS ENTIDADES FALTOSAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE -
CMSPV, NOTIFICADAS NOS OFÍCIOS: Nºs 31; 32; 33; 34 e 35 de 31 DE OUTUBRO DE
2023. A SABER: ASDEVRON, SEMASF, CRESS, ARRCT e SEMED;   A Srª Raimunda
Denise/Presidente fala dos prejuízos causados ao conselho no sentido de quorum para as
reuniões e delibera a plenária para manifestação.  O Srº Odair/ASDEVRON,  justifica que
acreditava que estava sendo representado pelo suplente e que houve falha de comunicação,
se compromete a não mais  faltar às reuniões do CMSPV. A plenária acata a justificativa do
Srº Odair/ASDEVRON. O Srº Raimundo Nonato/CUT lembra que as notificações devem ser
enviadas  desde  a  primeira  falta.  Fica  definido  pela  plenária  presente  que  no  caso  de
apresentação das justificativas seria feito chamamento de novas entidades. A Srª Raimunda
Denise/Presidente, agradece a presença de todos. Por tanto lavro a presente ata que após
aprovada  segue  assinada  pela  Presidente  e  demais  Conselheiros  (as)  que  estiveram
presentes.
                                                                         Porto Velho, 16 de Novembro de 2023

 
                                        Raimunda Denise Limeira de Souza

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV.
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